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<!ID974680-1> LEI No- 10.842, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2004

Cria e transforma cargos e funções nos Quadros de Pessoal dos Tribunais
Regionais Eleitorais, destinados às Zonas Eleitorais.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Ficam criados, nos Quadros de Pessoal dos Tribunais Regionais Eleitorais, os cargos de
provimento efetivo e as funções comissionadas indicados e quantificados no Anexo I, assim destinados:

I - 2 (dois) cargos efetivos, sendo 1 (um) de Técnico Judiciário e 1 (um) de Analista Judiciário,
para cada Zona Eleitoral;

II - 1 (uma) função comissionada de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-4, para as Zonas
Eleitorais localizadas no Distrito Federal e nas Capitais dos Estados mencionados, não dotadas de
idêntica função; e

III - 1 (uma) função comissionada de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-1, para cada Zona
Eleitoral localizada no interior dos Estados.

Parágrafo único. O provimento dos cargos e funções a que se refere este artigo dar-se-á de
forma gradual, de acordo com a disponibilidade de recursos orçamentários, em consonância com o
disposto no art. 169, § 1o-, da Constituição Federal, observado o seguinte escalonamento:

I - no exercício de 2004:

a) 1.150 (mil, cento e cinqüenta) cargos efetivos de Analista Judiciário e igual número de
Técnico Judiciário; e

b) 54 (cinqüenta e quatro) funções comissionadas de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-4, e
1.023 (mil e vinte e três) de Encarregado de Cartório Eleitoral, nível FC-1;

II - no exercício de 2005:

a) 862 (oitocentos e sessenta e dois) cargos efetivos de Analista Judiciário e igual número de
Técnico Judiciário; e

b) 41 (quarenta e uma) funções comissionadas de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-4, e 768
(setecentas e sessenta e oito) de Encarregado de Cartório Eleitoral, nível FC-1;

III - no exercício de 2006:

a) 862 (oitocentos e sessenta e dois) cargos efetivos de Analista Judiciário e igual número de
Técnico Judiciário; e

b) 40 (quarenta) funções comissionadas de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-4, e 768
(setecentas e sessenta e oito) de Encarregado de Cartório Eleitoral, nível FC-1.

Art. 2o- Ficam transformados 126 (cento e vinte e seis) cargos em comissão de Chefe de Cartório
de Zona Eleitoral, nível CJ-2, e 53 (cinqüenta e três), nível CJ-1, em 179 (cento e setenta e nove)
funções comissionadas de mesma denominação, nível FC-4, na forma do Anexo II.

Art. 3o- Ficam extintas as gratificações mensais, devidas pela prestação de serviços à Justiça
Eleitoral, de:

I - Escrivão Eleitoral, instituída pelo parágrafo único do art. 2o- da Lei no- 8.350, de 28 de
dezembro de 1991, e alterada pelo art. 9o- da Lei no- 8.868, de 14 de abril de 1994, calculada com base
na remuneração da função comissionada FC-3; e

II - Chefe de Cartório de Zona Eleitoral do interior dos Estados, instituída pelo art. 10 da Lei no-

8.868, de 14 de abril de 1994, calculada com base na remuneração da função comissionada FC-1.

Parágrafo único. Os atuais Chefes de Cartório de Zona Eleitoral ocupantes dos cargos em
comissão transformados na forma do art. 2o-, bem como os servidores retribuídos com a gratificação
extinta nos termos do inciso II do art. 3o-, poderão permanecer no exercício de suas atribuições até a data
em que for designado servidor para ocupar a função comissionada correspondente.

Art. 4o- As atuais atribuições da escrivania eleitoral serão exercidas privativamente pelo Chefe de
Cartório Eleitoral, sem prejuízo das atividades inerentes à chefia do cartório.

§ 1o- Não poderá servir como Chefe de Cartório Eleitoral, sob pena de demissão, o membro de
órgão de direção partidária, nem o candidato a cargo eletivo, seu cônjuge e parente consangüíneo ou
afim até o 2o- (segundo) grau.

§ 2o- O servidor que vier a exercer as atribuições de Chefe de Cartório Eleitoral de zona eleitoral
criada após a vigência desta Lei perceberá gratificação equivalente à remuneração da função co-
missionada correspondente, até a criação e o provimento desta.

Art. 5o- O Tribunal Superior Eleitoral baixará as instruções necessárias à aplicação desta Lei.

Art. 6o- As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias consignadas
aos Tribunais Regionais Eleitorais.

Art. 7o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8o- Revogam-se o parágrafo único do art. 2o- da Lei no- 8.350, de 28 de dezembro de 1991,
e os arts. 9o- e 10 da Lei no- 8.868, de 14 de abril de 1994.

Brasília, 20 de fevereiro de 2004; 183o- da Independência e 116o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
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ANEXO I
(Art. 1o- da Lei no- 10.842, de 20 de fevereiro de 2004)

CARGOS EFETIVOS E FUNÇÕES COMISSIONADAS CRIADOS
PARA AS ZONAS ELEITORAIS

Quadro de Pessoal Analista Técnico Chefe de
Cartório Eleitoral

Judiciário Judiciário Nível
FC-4

Nível
FC-1

Tribunal Regional Eleitoral do
Acre

10 10 2 7

Tribunal Regional Eleitoral
de Alagoas

53 53 - 50

Tribunal Regional Eleitoral
do Amazonas

67 67 5 56

Tribunal Regional Eleitoral
do Amapá

11 11 1 9

Tribunal Regional Eleitoral da Ba-
hia

201 201 9 181

Tribunal Regional Eleitoral do
Ceará

111 111 - 105

Tribunal Regional Eleitoral
do Distrito Federal

17 17 6 -

Tribunal Regional Eleitoral
do Espírito Santo

55 55 1 53

Tribunal Regional Eleitoral de
Goiás

128 128 2 11 8

Tribunal Regional Eleitoral
do Maranhão

92 92 4 83

Tribunal Regional Eleitoral
de Mato Grosso

60 60 10 49

Tribunal Regional Eleitoral
de Mato Grosso do Sul

52 52 1 48
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Tribunal Regional Eleitoral
de Minas Gerais

322 322 - 308

Tribunal Regional Eleitoral do Pa-
rá

87 87 3 80

Tribunal Regional Eleitoral
da Paraíba

76 76 1 72

Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná

206 206 5 196

Tribunal Regional Eleitoral
de Pernambuco

146 146 - 137

Tribunal Regional Eleitoral
do Piauí

97 97 1 93

Tribunal Regional Eleitoral
do Rio de Janeiro

242 242 71 145

Tribunal Regional Eleitoral
do Rio Grande do Norte

68 68 - 64

Tribunal Regional Eleitoral
do Rio Grande do Sul

173 173 - 163

Tribunal Regional Eleitoral
de Rondônia

32 32 5 25

Tribunal Regional Eleitoral
de Roraima

4 4 - 2

Tribunal Regional Eleitoral
de Santa Catarina

102 102 2 98

Tribunal Regional
Eleitoral de São Paulo

392 392 6 351

Tribunal Regional Eleitoral
de Sergipe

35 35 - 32

Tribunal Regional Eleitoral
do Tocantins

35 35 - 34

TO TA I S 2.874 2.874 135 2.559

ANEXO II
(Art. 2o- da Lei no- 10.842, de 20 de fevereiro de 2004)

TRANSFORMAÇÃO EM FUNÇÕES COMISSIONADAS
DE CARGOS EM COMISSÃO DE CHEFE DE CARTÓRIO DE ZONA

ELEITORAL DAS CAPITAIS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL

Quadro de Pessoal Situação Anterior Situação Nova
CJ-1 CJ-2 FC-4

Tribunal Regional Eleitoral do
Acre

1 - 1

Tribunal Regional Eleitoral de Ala-
goas

3 - 3

Tribunal Regional Eleitoral do
Amazonas

6 - 6

Tribunal Regional Eleitoral do
Amapá

1 - 1

Tribunal Regional Eleitoral da Ba-
hia

- 11 11

Tribunal Regional Eleitoral do
Ceará

- 6 6

Tribunal Regional Eleitoral
do Distrito Federal

11 - 11

Tribunal Regional Eleitoral
do Espírito Santo

1 - 1

Tribunal Regional Eleitoral de
Goiás

- 8 8

Tribunal Regional Eleitoral do Ma-
ranhão

5 - 5

Tribunal Regional Eleitoral
de Mato Grosso

1 - 1

Tribunal Regional Eleitoral
de Mato Grosso do Sul

3 - 3

Tribunal Regional Eleitoral
de Minas Gerais

- 14 14

Tribunal Regional Eleitoral do Pa-
rá

4 - 4

Tribunal Regional Eleitoral da Pa-
raíba

3 - 3

Tribunal Regional Eleitoral do Pa-
raná

- 5 5

Tribunal Regional Eleitoral
de Pernambuco

- 9 9

Tribunal Regional Eleitoral do
Piauí

3 - 3

Tribunal Regional Eleitoral
do Rio de Janeiro

- 26 26

Tribunal Regional Eleitoral
do Rio Grande do Norte

4 - 4

Tribunal Regional Eleitoral
do Rio Grande do Sul

- 10 10

Tribunal Regional Eleitoral de
Rondônia

2 - 2

Tribunal Regional Eleitoral de Ro-
raima

1 - 1

Tribunal Regional Eleitoral
de Santa Catarina

- 2 2

Tribunal Regional Eleitoral
de São Paulo

- 35 35

Tribunal Regional Eleitoral de Ser-
gipe

3 - 3

Tribunal Regional Eleitoral
do Tocantins

1 - 1

TO TA I S 53 126 179
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MEDIDA PROVISÓRIA No- 168, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2004

Proíbe a exploração de todas as modali-
dades de jogos de bingo e jogos em má-
quinas eletrônicas denominadas “caça-ní-
queis”, independentemente dos nomes de
fantasia, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1o- Fica proibida, em todo território nacional, a explo-
ração de todas as modalidades de jogos de bingo, bem como os jogos
em máquinas eletrônicas, denominadas “caça-níqueis”, independen-
temente dos nomes de fantasia.

Parágrafo único. A vedação de que trata o caput deste artigo
implica a expressa retirada da natureza de serviço público conferida a
tal modalidade de exploração de jogo de azar, que derrogou, ex-
cepcionalmente, as normas de Direito Penal.

Art. 2o- Ficam declaradas nulas e sem efeito todas as licenças,

permissões, concessões ou autorizações para exploração dos jogos de

azar de que trata esta Medida Provisória, direta ou indiretamente

expedidas pela Caixa Econômica Federal, por autoridades estaduais,

do Distrito Federal, ou municipais.

Art. 3o- A Caixa Econômica Federal e autoridades referidas

no art. 2o- deverão proceder à rescisão unilateral imediata dos con-

tratos vigentes ou revogar os atos autorizadores do funcionamento dos

respectivos estabelecimentos, sem nenhum tipo de indenização.

Art. 4o- O descumprimento do disposto no art. 1o- desta Me-

dida Provisória implica a aplicação de multa diária no valor de R$

50.000,00 (cinqüenta mil reais), sem prejuízo da aplicação de me-

didas penais cabíveis.

Art. 5o- A aplicação da penalidade administrativa de que trata

o art. 4o- será imposta pelo Ministério da Fazenda, após a lavratura de

auto de infração.

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda deverá remeter
cópia do auto de infração a que se refere o caput ao Departamento de
Polícia Federal, para adoção das medidas de sua competência.

Art. 6o- A omissão na aplicação das disposições desta Medida
Provisória sujeita o servidor público federal ou empregado da Caixa
Econômica Federal que lhe der causa às penalidades de demissão do
serviço público ou, conforme o caso, de despedida por justa causa,
sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

Art. 7o- Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 8o- Ficam revogados os arts. 2o-, 3o- e 4o- da Lei no- 9.981,
14 de julho de 2000, o art. 59 da Lei no- 9.615, de 24 de março de
1998, e o art. 17 da Medida Provisória no- 2.216-37, de 31 de agosto
de 2001.

Brasília, 20 de fevereiro de 2004; 183o- da Independência e
116 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Basto
Antonio Palocci Filho
José Dirceu de Oliveira e Silva

Atos do Poder Executivo
.
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